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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 005/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
     
O MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, ESTADO DO PARANÁ Torna Público que se acha aberta licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por lote considerando a Menor 

Taxa Administrativa, objetivando contrato para futura e eventual Contratação de Empresa 

Especializada para Fornecimento de Vales Alimentação, na forma de cartão magnético, e 

ou com chip com recarga mensal de créditos, sendo estes acumulativos, para uso dos 

servidores do Município de Figueira, devendo está ser especializada em serviços de 

gerenciamento, implementação e administração de vale alimentação, através de Cartão 

Magnético e ou com chip e respectivas recargas de créditos mensais, para o Município de 

Figueira, destinados à Secretaria Municipal de Administração. O presente processo será 

regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/2019; Decreto 

Municipal nº. 05/2006, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, Lei Complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e na Lei nº 8.078, de 1990 

do Código de Defesa do Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/01/2022 

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROSPOSTAS: às 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2022. 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

1. OBJETO 

1.1.A presente licitação tem por objeto o contrato para futura e eventual Contratação 

de Empresa Especializada para Fornecimento de Vales Alimentação, na forma de 

cartão magnético, e ou com chip com recarga mensal de créditos, sendo estes 

acumulativos, para uso dos servidores do Município de Figueira, devendo está ser 

especializada em serviços de gerenciamento, implementação e administração de 

vale alimentação, através de Cartão Magnético e ou com chip e respectivas 

recargas de créditos mensais, para o Município de Figueira, destinados à Secretaria 

Municipal de Administração. Observado o Termo de Referência anexo ao presente 

Edital. 

1.1.1. O valor que será repassado aos servidores será de R$ 160,00 (cento e sessenta 

reais). 
1.2.  O Vale Alimentação deve ser em meio eletrônico, para aquisição de gêneros 

alimentícios de primeira necessidade. 
1.3. De acordo com a definição integrante da legislação que regulamenta o Programa 
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de Alimentação do Trabalhador (PAT), os vales alimentação deverão possibilitar a 
utilização do benefício na aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 

credenciados como: hipermercados, supermercados, mercados, armazéns, 
mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias e similares. 

1.4. O fornecimento dos vales alimentação deverá ocorrer sob forma de cartões 
magnéticos e ou com chips personalizados com o nome do 

beneficiário/empregado do respectivo Contratante, com sistema de controle de 
saldo, senha pessoal e intransferível para a validação da compra/transação 

eletrônica no ato de aquisição dos gêneros alimentícios junto a estabelecimentos 
credenciados. 

1.5. Os cartões devem ser de abrangência e utilidade na cidade de Figueira e no 
mínimo cidades vizinhas, no Estado do Paraná, e devendo ser confeccionados com 

qualidade técnica para evitar fraudes e falsificações. 
1.6. As empresas participantes deverão apresentar uma lista com no mínimo 07 (sete) 

empresas na área de gêneros alimentícios na cidade de Figueira. 
1.7. A taxa de Administração ou desconto será escolhida livremente pelo licitante, 

seguindo o exemplo de Referencia.  
1.2. Não serão aceitas e serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à 

qualidade exigida no edital. 

1.3. O preço global máximo estimado para o presente certame importa em R$ 293.760,00 

(duzentos e noventa e três mil, setecentos e sessenta reais).  

OBS: Para efeito de taxa administrativa valor máximo de taxa Administrativa 2%, serão 
aceitas taxas administrativas negativas. 

 

EXEMPLO DE COMO FICARÁ NO SISTEMA PARA LANCES EM PORCENTAGEM DE TAXA, O VALOR 
DE REFERENCIA SERÁ R$: 100,00. 
 
“O VALOR DE REFERENCIA PARA APLICAÇÃO DA TAXA ADMINISTRATIVA SÉRA DE: R$: 100,00”. 
 
A título de exemplo, esta estipulada um valor de referência no edital: “O valor de referência 
será de R$ 100,00, sendo que a diferença entre o lance ofertado e o valor referencial 
(R$100,00) será a taxa administrativa com notação percentual.” E assim, os lances serão 
efetuados, sendo convertidos em porcentagem da taxa administrativa, podendo ser 
negativa: 
 - R$ 102,00 = 2,00%  
- R$ 101,50 = 1,50%  
- R$ 100,50 = 0,50% 
 - R$ 100,00 = 0,00% 
 - R$ 99,00 = -1,00%  
- R$ 89,50 = -1,50% 
 - R$ 88,00 = -2,00%  
 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1.O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Figueira/PR, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos.  

3.1.1. Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena 

Empresa e MEI´s que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível 

com o seu objeto. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

 3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(ANEXO 04); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 
Leilões (ANEXO 04) e,  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 

no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04 
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3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 
técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 10, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 
4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-

9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser:      

Explicação Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a previsão do item 
acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 

previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor 

(em moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão 

financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9.3  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.9.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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7.9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.9.6Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.7Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

7.9.8Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9.9Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.9.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

7.9.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.9.12 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote considerando a Menor 
Taxa Administrativa, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.9.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.9.14 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.9.15 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.9.16 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.9.17 no país; 

7.9.18 por empresas brasileiras;  

7.9.19 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.9.20 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.9.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
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7.9.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.9.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.9.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas.) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.9.25  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.9 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.10 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.10.25 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.14 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

8.14.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
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outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.17 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.17.25 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA POR EMAIL 
 
9.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando 

a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), deverão ser 
enviados via fax ou e-mail: licitacao@figueira.pr.gov.br , no prazo máximo de 02 (duas) horas 

após o término do Certame ou ainda anexados na plataforma caso o condutor habilite o 
upload dos mesmos. 

 

10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Todos os documentos exigidos para habilitação (conforme anexo 02, 05, 06, 07, 09, 
10), (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI o Anexo 08) deverão ser 
enviados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, em original ou cópia autenticada, por 
cartório competente, juntamente com a proposta de preços ajustada ao lance final, 
para o endereço Prefeitura do Municipal de Figueira, Setor de Licitações, localizada na 
Rua Doutor Zoilo Meira Simões, 410 Figueira-PR,– CEP 84285-000 – Fone 43 3547-1114. O não 
cumprimento do referido prazo acarretará na desclassificação da proposta vencedora, 
passando-se assim, para a segunda colocada. 
Todos os documentos/propostas ajustados deverão ser inseridos no envelope, com os 
seguintes dizeres: 
 
Município de Figueira 
Endereço Rua Doutor Zoilo Meira Simões, 410, CEP 84285-000 
Setor de Licitações 
Razão Social e CNPJ empresa 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 
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10.2. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 
condições dispostas no item 5.24.  

10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 

10.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

10.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

10.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@figueira.pr.gov .br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Prefeitura 
Municipal de Figueira/PR, Rua Doutor Zoilo Meira Simões 410, CEP 84285-000, Setor de 
Licitações. 

11.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

11.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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11.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser anexados no sistema em 
campo próprio ou enviados em duas vias para a prefeitura. Uma via original deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Figueira/PR, no endereço constante no item 
5.24. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do 
recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto 
com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia  por e-mail  
licitacao@figueira.pr.gov.br,  para que seja possível a publicação on-line das razões do 
recurso interposto e a decisão cabida à este. 

12.   MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato/ ata de registro de preços (ARP), ou 
pela inexecução das condições estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, 
omissão e outras falhas, a Contratada ficará sujeita às penalidades: 

12.1. Multa, observados os seguintes limites: 

a) multa moratória de 5,2% (cinco por cento) do valor do contrato/ ata de registro de 
preços (ARP) nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A 
multa incidirá a cada novo período de 32 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista 
para o fornecimento; 

b) multa compensatória de 22% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato/Ata, pelo 
descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do 
objeto sobre o valor do fornecimento não realizado (alíneas “a” e “c”)  

c) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO CONTRATUAL OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 62% (sessenta por cento) DO VALOR TOTAL DO 
CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou 
cancelamento. 

12.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os 
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 25 (cinco) 
dias corridos, após o recebimento da notificação, em favor da contratante, ficando a 
contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 

12.3. Decorrido o prazo de 25 (cinco) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 62 (sessenta) 
dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

12.4. A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor 
suficiente. 

12.5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
contratada responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

12..6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações cometidas. 

12..2. Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da 
contratada, durante o processo administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, 
após o qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.  
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12.8. A aplicação da multa a que se refere o item 12.1.  e seguintes não impede a rescisão 
unilateral do contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e 
na legislação pertinente, bem como sua inclusão na dívida ativa nos termos da Lei. 

12.9. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração serão aplicadas a licitante que: 

a) Na hipótese prevista no artigo 28, da Lei 8666/93, a suspensão pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou 
ocorrer a rescisão administrativa; 

b) não mantiver sua proposta; 

c) incorrer em inexecução contratual. 

12.12. As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração têm os seus efeitos estendidos: 

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem como sócios; 

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item 
anterior. 

c) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem como sócios; 

d) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item 
anterior. 

12.11. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o 
licitante descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação 
falsa, não mantenha a proposta, enseje o retardamento da execução do objeto 
contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou 
cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 25 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.12. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração 
Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a 
legislação em vigor. 

12.13. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável 
da Secretaria solicitadora do produto. 

12.14. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 
neste Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

13.   FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

13.1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

  Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da 
devida nota de empenho, para no prazo de até 10 dias corridos, entregar o objeto desta 
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licitação, para todos os ITENS/LOTES, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 12, deste Edital. 

13.2  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 

Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que 
foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do 

anexo 05 deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, sem qualquer ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 

participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

13.3. O objeto da presente licitação deverá ser entregue 10 (dez) dias corridos contados da 

emissão do pedido expedido pelo setor competente, caso a empresa não faça a entrega 
nos prazos mencionados, a Administração juntamente com a Secretaria de Administração 

aplicará as penalidades conforme as condições estabelecidas nos anexos deste Edital;  

 

14.   PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e 

emissão da referida nota fiscal. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora enquanto pendente de liquidação 

em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

14.3 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será 

contado a partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, 

complementação ou substituição do bem. 

14.4. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão 

devolvidas à Detentora e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da 

apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção. 

14.5 Para atender a seus interesses, a contratante poderá alterar quantitativos do objeto 
contratado, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
O contrato vigorará por 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura. 

 
14.6 Os produtos licitados poderão ser adquiridos parceladamente, durante a vigência do 

contrato, de acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal de Figueira - Pr.  
 

 

 
15.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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16.11  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário  das 
08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, para melhores 

esclarecimentos. 
16.12  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
16.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
16.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 
16.15  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 

em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

16.16  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 

supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 
com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

16.17  Compõem o presente Edital: 
ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 03 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 04 e 4.1 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 05 – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 07 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 09-DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO 11- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 
INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ANEXO 12 – TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

16.18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Curiúva/PR. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
 

 
 

-----------------------------------------------                ------------------------------------------------ 
   JOSÉ CARLOS CONTIERO                                              BRUNA S. RODRIGUES 
         Prefeito Municipal                                       Diretora de Compras/licitações 
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_______________________ 
JOARES R. DE PROENÇA 

Pregoeiro 
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FOLHETO TERMO DE REFERENCIA E VALORES MÁXIMOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Vales 

Alimentação, na forma de cartão magnético, e ou com chip com recarga mensal 

de créditos, sendo estes acumulativos, para uso dos servidores do Município de 

Figueira, destinados à Secretaria Municipal de Administração, com as 

características: 

1.8. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de Vales Alimentação, na forma de cartão magnético, e 
ou com chip com recarga mensal de créditos, sendo estes acumulativos, 
para uso dos servidores do Município de Figueira, devendo está ser 
especializada em serviços de gerenciamento, implementação e 
administração de vale alimentação, através de Cartão Magnético e ou 
com chip e respectivas recargas de créditos mensais, para o Município de 
Figueira, na forma e condições estipuladas neste Instrumento e nos Anexos 
que o integram. 

1.8.1. O valor que será repassado aos servidores será de R$ 160,00 (cento e 
sessenta reais). 

1.9.  O Vale Alimentação deve ser em meio eletrônico, para aquisição de 
gêneros alimentícios de primeira necessidade. 

1.10. De acordo com a definição integrante da legislação que regulamenta 
o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), os vales alimentação 
deverão possibilitar a utilização do benefício na aquisição de gêneros 
alimentícios em estabelecimentos credenciados como: hipermercados, 
supermercados, mercados, armazéns, mercearias, açougues, frutarias, 
peixarias, padarias e similares. 
O fornecimento dos vales alimentação deverá ocorrer sob forma de cartões 
magnéticos e ou com chips personalizados com o nome do 
beneficiário/empregado do respectivo Contratante, com sistema de 
controle de saldo, senha pessoal e intransferível para a validação da 
compra/transação eletrônica no ato de aquisição dos gêneros alimentícios 
junto a estabelecimentos credenciados. 

1.11. Os cartões devem ser de abrangência e utilidade na cidade de 
Figueira e no mínimo cidade vizinhas, no Estado do Paraná, e devendo ser 
confeccionados com qualidade técnica para evitar fraudes e falsificações. 

1.12. As empresas participantes deverão apresentar uma lista com no 
mínimo 07 (sete) empresa na área de gêneros alimentícios na cidade de 
Figueira. 
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OBS: NA PROPOSTA DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS CUSTOS COM A ENTREGA, 
EMISSÃO E REEMISSÃO DOS CARTÕES/PRODUTOS ORA LICITADOS JÁ INCLUSOS NA 
TAXA ADMINISTRATIVA, NÃO PODENDO, PORTANTO, A EMPRESA PROPONENTE 
COBRAR QUALQUER CUSTO ADICIONAL. 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: c on for me  o  ed i ta l  
VALIDADE DA PROPOSTA: m ín i mo  6 0  ( ses sen ta ) d i as  
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS. 
PRAZO DE GARANTIA: indicação do prazo de garantia que não poderá ser inferior ao 
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor para aquisição de produtos novos. 
 
PROPOMOS A FORNECER OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DESTE ANEXO, 
OBEDECENDO O EDITAL DE LICITAÇÃO. 

Assinatura do(s) Proponente(s) 
Carimbo da firma 

CNPJ 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2022 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail 
licitacao@figueira.pr.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do 
Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e 
com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de 
Figueira/PR, na Rua Doutor Zoilo Meira Simões, 40, CEP: 84285-000, aos cuidados da 
Comissão de Licitação/Pregão, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 

d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual - Comprovante de Inscrição Cadastral – CICAD; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

h) Alvará de licença para funcionamento da sede da licitante expedido pelo 

órgão responsável, exercício 2022; 

i) Certidão Negativa de Licitante Inidôneos do TCU. 
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1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, 
sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 
Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 

Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme 

Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  

 a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria 
certidão o prazo de sua validade. a.1) Para as empresas que optarem de participar 
através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o 
cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. a.2) Na falta de validade 
expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua emissão.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação 
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três 
meses da data da apresentação da proposta.  

1.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter 
sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  

1.4.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

1.5.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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1.1.1. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede 
da proponente, atualizado quando constar de sua validade; 

1.1.2. Atestados de Capacidade Técnica, no mínimo 02 (dois), emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo minimamente 
as seguintes informações: nome da empresa, endereço, nome do 
profissional responsável, telefone para contato, comprovando 
desempenho anterior dos serviços pertinentes ao objeto desta licitação. 

2.  
 A presente documentação deverá ser apresentada em ORIGINAL, por qualquer 
processo de CÓPIA AUTENTICADA por cartório competente ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. 
 
4. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

3. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão 
como data de validade 60 (sessenta) dias após a sua emissão. 
 
02. CONDIÇOES ESPECIAIS:  
1.1 A empresa não cobrará taxa de administração ou outro valor para 
substituição dos cartões eletrônicos, e ou com chip de segurança, por 
vencimento do prazo de validade ou para reemissão dos mesmos (2ª. Via) em 
razão de extravio (perda, furto ou roubo) ou danificação, e deverá enviar novo 
cartão no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação no 
endereço da CONTRATANTE. 
1.2 Os cartões deverão ser entregues bloqueados, embalados individualmente e 
com identificação nominal. 
1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento para que o beneficiário 
realize o desbloqueio do cartão, podendo ser através de telefone ou pela 
internet. 

1.4 Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo 
aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança 
quando da distribuição e da utilização no pagamento das despesas. 

1.5 Os cartões deverão ser entregues de forma personalizados com NOME DO 
SERVIDOR da CONTRATANTE, além do nome do “MUNICÍPIO FIGUEIRA-PR, 
conforme disposto na legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, 
individualizado e com manual básico de utilização. O VERSO também poderá 
ser aproveitado para inserção de dados pela CONTRATADA. 

1.6 A contratante poderá alterar a quantidade de cartões para maiores ou 
menores, conforme número de funcionários beneficiados. 

 
2 DO NÚMERO MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
 
10.1. A empresa vencedora deverá comprovar, como condição para assinatura do 
contrato, em até 10 (dez) dias da convocação, a quantidade mínima de 
estabelecimentos credenciados e ativos conforme abaixo, o que será conferida 
através de diligencia, a fim de constatar o exigido: 
10.1.1. A empresa vencedora deverá comprovar a quantidade mínima de 07 (sete) 
estabelecimentos credenciados e ativos para o Vale Alimentação, na forma de 
Cartão Magnético, e ou com chip, no município de Figueira. 
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10.2. A não apresentação do rol de credenciados é fato impeditivo à assinatura do 
contrato e resultará na desclassificação da proposta por motivo superveniente (§ 5º 
do artigo 43, da Lei Federal 8.666/93). A proponente ficará obrigada a manter 
sempre o mínimo de fornecedores cadastrados, estabelecidos neste edital, 
podendo ampliar este número para melhor atender os usuários. 
 
10.3. A comprovação será feita através de documento que demonstre, de forma 
inequívoca, que existe uma relação contratual entre o estabelecimento comercial 
e a CONTRATADA. Este documento poderá ser contrato, demonstrativo de adesão 
ou de reembolso ou, ainda, declaração do credenciado, constando o número 
deste Processo 005/2022 – Pregão Eletrônico nº 005/2022 
10.3.1 Caso os documentos apresentados para comprovação dos credenciados 
sejam emitidos com data anterior ao da abertura da licitação, a empresa deverá 
apresentar ainda uma declaração de concordância pelo estabelecimento 
comercial, da continuidade do convênio entre as partes, especialmente no 
tocante ao Pregão Eletrônico ora licitado, CITANDO o número deste Processo 
005/2022 – Pregão Eletrônico nº 005/2022 na declaração. Serão realizadas 
diligências para aferição da documentação apresentada. 
 
10.4. Exemplos de estabelecimentos que poderão ser credenciados para o vale 
alimentação: Estabelecimentos destinados à aquisição de gêneros alimentícios de 
primeira necessidade, in natura, devidamente credenciados, tais como 
hipermercados, supermercados, armazéns, mercearias, quitandas, hortimercados, 
comércio de laticínios e/ou frios, casa de carnes (açougues), conveniências entre 
outros estabelecimentos que revendem produtos alimentícios de primeira 
necessidade. 
 
10.5. Importante destacar o Acórdão n.º 2.802/2013-Plenário que traz o 
entendimento do Tribunal de Contas da União quanto à fixação do quantitativo 
mínimo de estabelecimentos credenciados, abaixo transcrito: 

[...] 
De fato, o entendimento predominante do Tribunal é nesse sentido, 
uma vez que cabe ao gestor definir com precisão as reais 
necessidades de fornecimento do vale refeição/alimentação aos seus 
empregados. No entanto, o TCU tem formulado determinação no 
sentido de que no processo atinente à licitação sejam explicitados e 
definidos claramente os critérios técnicos referentes à fixação das 
quantidades mínimas de estabelecimentos e que tais critérios sejam 
oriundos de levantamentos estatísticos, parâmetros e de estudos 
previamente realizados. Nessa linha estão os Acórdãos 2.367/2011-
Plenários e Acórdão 1071/2009- Plenário. 

 
10.6 - Enviar à CONTRATANTE, bimestralmente ou sempre que solicitado, na forma 
digital e física, o cadastro completo e atualizado dos estabelecimentos integrantes 
da rede credenciada, comunicando, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
eventuais alterações; 
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3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:  
 

3.4 Disponibilização de um sistema de gestão informatizado, com metodologia de 
cadastramento e controle, No prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
assinatura do contrato, a empresa contratada deverá ministrar, aos funcionários do RH 
da CONTRATANTE, o treinamento do sistema utilizado para realizar as recargas de 
crédito nos cartões alimentação e/ou refeição dos beneficiários. 
11.1.1 Caso a empresa contratada utilize software próprio para realizar as recargas, 
a empresa deverá instalar e configurar o programa nos equipamentos do Recursos 
Humanos – RH da CONTRATANTE, bem como fornecer suporte técnico durante a 
vigência do contrato, sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 
3.5 A quantidade estimada de Cartão Magnético, e ou  com chip, deverá ser 
entregue na PM de Figueira, no Setor de Recursos Humanos, conforme solicitado em 
planilha a parte. 
3.6 A Prefeitura Municipal solicitará mensalmente, a quantidade de Créditos nos 
Cartões Vale Alimentação, que lhe forem convenientes, não havendo compromisso 
com qualquer quantidade dos mesmos. 
3.7 As cargas com os créditos dos cartões, ocorrerá normalmente até o dia 10 (dez) 
de cada mês, devendo a CONTRATADA faturar contra o Município o valor para 
vencimento em até 30 (trinta) dias após a geração dos créditos. 
3.8 Cada servidor deverá possuir seu próprio Cartão Magnético e sua senha, que 
deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação 
realizada na rede de estabelecimentos credenciados. 
3.9 As operações realizadas para cada um dos usuários deverão ser de forma 
automática quando da efetivação da compra pelo sistema on-line. 
3.10 O sistema off-line deverá ter, no mínimo, equipamento manual que permita a 
transação com o cartão. 
3.11 O sistema viabilizará o pagamento do alimento “in natura” junto aos 
estabelecimentos credenciados, por meio de cartão eletrônico, nas modalidades on-
line e off-line. 
3.12 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no máximo, em 03 (três) dias úteis após a 
assinatura do contrato, um serviço de atendimento telefônico (0800) durante horário 
comercial mínimo das 08:00 às 18:00 horas, para solucionar problemas dos funcionários 
ou para orientação dos mesmos, ou a licitante deverá ter disponível, na data de 
abertura desta licitação, estrutura de atendimento aos usuários dos cartões através de 
uma central com: 
 
11.9.1 Atendimento personalizado 24 horas, 07 dias por semana;  
11.9.2 Atendimento eletrônico POS/PDV 24 horas, 07 dias por semana; 
 
11.10  No atendimento da central deverão ser oferecidos, no mínimo, os seguintes 
serviços: saldo, data da disponibilização do beneficio, troca de senha, últimas 
transações efetuadas. 
11.11  No caso da CONTRATADA, para atender as condições de fornecimento do 
Objeto, necessite implantar um sistema informatizado na Prefeitura Municipal, a mesma 
deverá, às suas custas, implantar, treinar os usuários do sistema, assessorar na solução de 
problemas, bem como prestar a manutenção necessária para o bom funcionamento 
do mesmo.  
11.12  As informações de gerenciamento serão encaminhadas mensalmente ao 
Município de Figueira-PR, através de meio eletrônico de comunicação e deverão 
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permitir a identificação do usuário do cartão e respectiva lotação, datas e horários das 
transações, local de consumo e saldo atual a fim de verificar a correta utilização do 
benefício. 
11.13  A CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, os 
recursos necessários para a implantação do sistema informatizado, o qual deverá 
limitar-se aos recursos de informática existentes na PREFEITURA MUNICIPAL. 
11.14  As referidas informações deverão estar armazenadas no sistema informacional da 
empresa pelo período mínimo de 06 (seis) anos; 
11.15  Considerando que o MUNICIPIO DE FIGUEIRA, possui funcionários alocados em 
diversos setores no Município, poderá, ocasionalmente e de conformidade com a sua 
necessidade, negociar com a PROPONENTE a inclusão de novos estabelecimentos nas 
proximidades daqueles Órgãos, utilizando os critérios acima. 
11.16  A CONTRATADA deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos 
comerciais conforme o prazo estabelecido no contrato de credenciamento com o 
particular, pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, 
independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que a 
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é 
da única e inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
11.17  A empresa CONTRATADA que irá executar os serviços objeto desta licitação 
deverá apresentar ao departamento responsável pela fiscalização dos serviços 
prestados, cópia dos contratos/outros documentos estabelecidos com os 
estabelecimentos comerciais credenciados. 
11.18  A CONTRATANTE poderá exigir  a  comprovação  de  reembolso  à  rede 
credenciada  a  qualquer  momento  no  curso  da  contratação  e,  não  havendo 
atendimento por parte da CONTRATADA, será incursa nas penalidades contratuais 
conseqüentes à inexecução. 
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“O VALOR DE REFERENCIA PARA APLICAÇÃO DA TAXA ADMINISTRATIVA 
SÉRA DE R$: 100,00”. 
 
A título de exemplo, esta estipulada um valor de referência no edital: “O valor de 
referência será de R$ 100,00, sendo que a diferença entre o lance ofertado e o valor 
referencial (R$100,00) será a taxa administrativa com notação percentual.” E assim, 
os lances serão efetuados, sendo convertidos em porcentagem da taxa 
administrativa, podendo ser negativa: 
 - R$ 102,00 = 2,00%  
- R$ 101,50 = 1,50%  
- R$ 100,50 = 0,50% 
 - R$ 100,00 = 0,00% 
 - R$ 99,00 = -1,00%  
- R$ 89,50 = -1,50% 
 - R$ 88,00 = -2,00%  
 

 

2. Presencial pelo(s) seguinte(s) valor(es): 
3. Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de 

transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, emissão e remissão de 
cartões e demais custos que os compõem. 

4. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
abertura da licitação. 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 
_____________________________________________, carteira de identidade nº 
___________, CPF nº ____________________, _______________(profissão), 
______________________(função na empresa), residente a Rua, 
Avenida_____________________________________ nº________, em 
_______________(Cidade), como responsável desta empresa. 

6. Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, 
de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº 
________, do Banco ________________. 

7. Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com as solicitações do Setor 
de Compras da Prefeitura Municipal de Figueira, e caso seja por este detectado 
alguma irregularidade nos mesmos, mediante simples declaração de constatação, 
será de plano rejeitado o seu recebimento.  

8. Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a 
apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

9. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

 

Cidade, _____ de _______________ de 2022. 

________________________________ 
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Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 

JUNTO À PROPOSTA DEVEM SER ANEXADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS, A 

NÃO APRESENTAÇÃO DESSES IMPLICA NA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

LICITANTE: 

a. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo no Anexo VII; 

b. Declaração de Qualificação Técnica, conforme modelo no Anexo VIII; 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2022  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2022 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE 

A garantia do (s) produtos (s) consiste na prestação, pela empresa contratada, de 
todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor - e alterações subsequentes  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos 

Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:   
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data: 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 5 
 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de 
Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 
 
Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos 
valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  
 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     
 
- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Figueira/PR, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº , sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ___________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser 
ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro 
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 005/2022 da Prefeitura Municipal de Figueira/PR, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob 
as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Razão Social)   
CNPJ/MF Nº  
 Sediada (Endereço Completo) 

 
 
 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente 

de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, 
instaurada pelo Município de Figueira/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data e Lote 
 
 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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A NEXO 12  

 
TERMO DE CONTRATO Nº ___/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ___/2022, VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
..................... DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ................, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA & 
_______________. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF nº 78.063.732/0001-18, com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões, 410, 
Centro, nesta cidade de Figueira, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.Jose 
Carlos Contiero, Prefeito Municipal,  brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Figueira, PR, na Rua ___________________, nº ______, Bairro_____________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº ___________________, inscrito no CPF sob n.º 
___________________. 
 
CONTRATADO: empresa __________________________________, pessoa Jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, com domicílio 
tributário no município de ________________________, na Rua 
______________________, nº ______, Bairro ____________, neste ato representada por 
_______________________________, domiciliado na cidade de 
__________________________, _____, portador do RG nº ________________ e inscrito 
no CPF nº _________________________. acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações e legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Pregão Eletronico n°_____/________, pelos termos da 
proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Vales Alimentação, na forma de cartão magnético, e ou com chip com 
recarga mensal de créditos, sendo estes acumulativos, para uso dos colaboradores do 
Hospital Municipal, devendo está ser especializada em serviços de gerenciamento, 
implementação e administração de vale alimentação, através de Cartão Magnético e ou 
com chip e respectivas recargas de créditos mensais, para a Prefeitura Municipal de 
Figueira, na forma e condições estipuladas no Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletronico nº ................... e na Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados estão 
previstas e indicadas no citado processo, pela área competente da Prefeitura Municipal 
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de Figueira. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço que a Prefeitura Municipal de Figueira pagará pelo contrato é de R$ ( ). 
3.2. No preço unitário e total deverão estar incluídos todas as despesas com transporte, 

embalagem, entrega, descarregamento, garantia, seguros, encargos da legislação 
trabalhista e previdenciária, bem como quaisquer outros que possam incidir direta ou 
indiretamente sobre a execução do objeto contratado. 

3.3. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA é composto 
da seguinte forma: 

Item Quant. Descrição Detalhada Marca Fabricante  Valor Unitário   Valor Total  

1       

Total da Proposta  R$                                           -   
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA, VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA 
4.1. Os produtos licitados poderão ser adquiridos parceladamente, durante a vigência 

do contrato, de acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal de Figueira - Pr.  
4.2. As entregas deverão ser efetivadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar do recebimento da autorização de fornecimento (O.F – Ordem de Fornecimento), 
emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Figueira. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização imediata, 
por conta e risco da contratada, na Prefeitura Municipal de Figueira -Pr.  

4.4. Os produtos deverão ser entregues no horário das 08h30min às 17hrs horas, de 
Segunda à Sexta-Feira. 

4.5. A entrega não efetuada no prazo determinado pelo item “4.2” sujeitará a contratada 
às penalidades previstas no presente contrato.  

4.6. O presente contrato está vinculado à proposta da contratada e ao Processo de 
Licitação na Modalidade de Pregão eletrônico n° 005/2022 

4.7. O contratante reserva-se no direito de não receber os produtos em desacordo com o 
previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 78, 
inciso I, na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.  

4.8. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, 
sem autorização por escrito da CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidades 
e sanções, inclusive rescisão.  

4.9. Para atender a seus interesses, a contratante poderá alterar quantitativos do objeto 
contratado, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

4.10. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 
5.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega, dos produtos.  
5.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 
comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato.  
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5.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.  
5.4. Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no Instrumento 

Convocatório e na Proposta.  
5.5. Comunicar à Prefeitura Municipal de Figueira toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização.  
5.6. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
do Contrato, bem como sobre o produto.  

5.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 
CONTRATANTE ou terceiros, tendo com agente a CONTRATADA, na pessoa de 
prepostos ou estranhos.  

5.8. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.  

5.9. Aceitar, nos termos do §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 a CONTRATADA, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

5.10. Responsabilizar-se: pelo transporte (de acordo com as normas sanitárias vigentes) 
dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu 
descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, 
extravios e danos acidentais no trajeto.  

5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a 
CONTRATANTE.  

5.12. Substituir, a suas expensas e sem ônus para a Prefeitura Municipal de Figueira, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidências 
sucessivas, os produtos fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, 
incorreções em sua forma de apresentação, produtos entregues fora das especificações, 
que forem considerados impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos 
frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o aparelho com sua 
capacidade reduzida durante o período de garantia.  

5.13. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.  
5.14. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos produtos a 

serem fornecidos.  
5.15. Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos.  
5.16. Observações gerais para as coberturas:  

a) Embalagem: o produto ofertado deverá ser acondicionado individualmente de 
acordo com as normas de embalagens e esterilização, garantindo abertura e 
transferência com técnica asséptica e ser rotulados conforme a legislação em vigor.  

b) Garantia: o produto ofertado deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.  
c) O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (código de 

defesa do consumidor) e demais legislações pertinentes.  
d) O produto ofertado deverá apresentar prazo de validade mínimo de 24 (vinte e 

quatro) meses, a partir da entrega na unidade requisitante. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
6.1. Designar comissão que se responsabilizará pelo recebimento e conferência da 
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qualidade dos produtos adquiridos em conformidade com os termos contratuais;  
6.2. Receber os produtos em caráter provisório, reservando-se o direito de no prazo de 

até 05 (cinco) dias, indicar qualquer falha no objeto entregue, preservado ainda o prazo 
igual ou superior de validade. Somente após este período será considerado definitivo o 
recebimento;  

6.3. Efetuar pagamento no prazo contratual.  
6.4. Utilizar os produtos de acordo com as prescrições técnicas para uso correto 

recomendadas pelos respectivos fabricantes e não poderá alterar, modificar ou substituir 
os componentes dos mesmos ou permitir que isso se faça;  

6.5. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para proceder à troca dos produtos que 
apresentar defeitos e/ou irregularidades, devendo ser substituído por outro quando 
necessário, com as mesmas características e qualificações exigidas neste edital 
convocatório. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E REALINHAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a entrega e aferição dos 

produtos, mediante a apresentação da nota fiscal e dos comprovantes de regularidade 
com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 
acompanhadas dos originais para conferência, sem os quais o pagamento ficará retido.  

7.2. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 
discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que 
encaminhará as mesmas à seção financeira.  

7.3. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

7.4. O reajuste contratual será devido após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, sendo que o índice de correção a ser adotado será o IGPM.  

7.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, 
de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 
8.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avançadas no edital da licitação Pregão Eletronico nº ...................... e, 
principalmente, observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 
1998, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
com suas modificações, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

8.2. São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
 

Estado do Paraná 
Rua Dr. Zoilo Simões, 410  -  Fone/Fax (043) 3547-1114  - CEP 84285-000 

CNPJ/MF nº. 78.063.732/0001-18 
SITE: www.figueira.pr.gov.br E-MAIL: licitacao@figueira.pr.gov.br 

 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, e 
desde que não afete a boa execução deste Contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência, sujeitando a CONTRATADA às sanções enumeradas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento: 

9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multas: 
9.1.2.1. Multa correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor da Ordem de 

Compra, pelas seguintes infrações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento parcial da Ordem de Compra; 
b) Por realizar os serviços solicitados em desacordo com o licitado; 
c) Atrasos nos prazos de entrega; 

9.1.2.2. Multa correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato, pelas 
seguintes infrações: 

a. No caso de negligência; 
b. No caso da CONTRATADA se conduzir dolosamente durante o contrato; 
c. Realizar a entrega dos produtos em veículos e condições inadequadas; 
d. Reincidência em realizar os serviços solicitados em desacordo com o contratado; 
e. Atraso nos prazos de entrega, superior a 05 (cinco) dias corridos; 

9.1.2.3. Multa correspondente a 10,0% (dez por cento) do valor do contrato e rescisão 
contratual, pelas seguintes infrações: 

a) Atraso superior a 10 (dez) dias corridos. 
b) No caso da CONTRATADA se conduzir dolosamente durante a execução do 

contrato. 
9.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 

conforme disposto no inciso III art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2. As penalidades de advertência e multa previstas no item “9.1” serão aplicadas de 
ofício ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do ajustado. 

9.3. A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
são de competência da Prefeitura Municipal de Figueira, facultada a defesa da 
contratada no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista. 

9.4. Além das hipóteses anteriores, poderá a contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, 
por falência, concordata, dissolução, insolvência da contratada, e, em se tratando de 
firma individual, por morte de seu titular. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos art. 

78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Ficam reconhecidos os direitos da Prefeitura Municipal de Figueira, em caso da rescisão 
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administrativa, prevista no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei Federal 
nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como os termos do edital e seus anexos, que 
deles fazem parte integrante. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Figueira, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente contrato. 
12.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 
 
Jacarezinho, ____ de _______________ de 2022. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 

_______________________________ 

Nome 

CPF nº 

_______________________________ 

Nome 

CPF nº
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